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LEI MUNICIPAL N° 1.169, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe acerca do piso salarial dos Agentes

Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes
de Combate às Endemias - ACE e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no uso

de suas atribuições que ihes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do

Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO saber que a Câmara Municipal
de Vereadores APROVOU e eu João Francisco da Silva Neto, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° Em consonância com o artigo 198, § 9° da Constituição Federal, o

vencimento base dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate

às Endemias - ACE, passa a ser fixado no valor de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e

vinte e quatro reais) para os servidores que laborem a carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais.

§ 1° Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão

proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.

§ 2° Nos termos da Emenda Constitucional n° 120 de 05 de maio de 2022, os

recursos destinados ao pagamento dos vencimentos ou de qualquer outra vantagem

aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias serão

repassados pela União aos Municípios e não serão objeto de inclusão no cálculo para

fins do limite de despesa com pessoal.

Art. 2° As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta dos repasses da

União, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial e

suplementação orçamentária para atender as despesas com os reflexos decorrentes
desta Lei.

m
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

retroativos a partir de 1° de janeiro de 20^.
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Bom Jardim-PE, 29 de janeiro de 2024.
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LEI MUNICIPAL NM.170, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

Fixa 0 valor do salário-mínimo dos

Servidores Efetivos e Comissionados do

Poder Legislativo Municipal do Bom

Jardim-Pernambuco, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no uso

de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do

Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO saber que a Câmara Municipal
de Vereadores APROVOU e eu João Francisco da Silva Neto, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° Fica 0 chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder o

Salário Mínimo de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) nas tabelas

vencimentais em que estiverem enquadrados os Servidores Efetivos e Comissionados

desta Câmara Municipal, de acordo com o Decreto n® 11.864, de 27 de dezembro de

2023, da Presidência da República, o qual dá novo reajuste ao Salário-Mínimo,

passando a vigorar a partir de 1 ® de janeiro de 2024.

Parágrafo único. O valor de que trata o caput deverá ser observado no

pagamento mínimo da remuneração total do servidor, não implicando em qualquer

modificação no vencimento-base fixado por lei específica.

Art. 2° As despesas decorrente desta Lei correrão por conta de recursos

constantes de dotações orçamentárias próprias deste Poder Legislativo Municipal, as

quais poderão ser suplementadas se necessário for, em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal n® 4.320/64.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando seus efeitos

financeiros retroativos a 1® de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município Bom Jardim, 29 de janeiro de 2024.
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